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CONTRATO ADMINISTRATIVO N<>. 066/2025

PROCESSOADMINISTRATIVO 075/2025

InexigibíMdade de Licitação n°. 054/2025

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO
DA DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL, LOCALIZADA NA RUA JÚLIA

ROCHA, S/N° - CENTRO, BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI, QUE

ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

DO RIBEIRO - Pl, COMO LOCATÁRIA, E ADELMAR CASTRO

SILVA, CPF N° 478.948.491-20, COMO LOCADOR.

O município de baixa grande do RIBEIRO, pessoa jurídica de direito público

interno, CNPJ n°. 41.522.178/0001-80, situada na Praça Chiquinho Ezequiel, 2222 - Centro -

Baixa Grande do Ribeiro - Pt, devidamente representada neste ato pelo Prefeito Municipal,

JOSÉ LUIS SOUSA, residente e domiciliado nesta cidade, daqui por diante denominado apenas

LOCATÁRIA, e, de outro lado, ADELMAR CASTRO SILVA. CPF N° 478.948.491-20, daqui por

diante denominado apenas LOCADOR, resolvem, na forma do Artigo 74, inciso V, da Lei

14.133/2021 c/c as normas de direito comum no que forem aplicáveis, celebrar o presente

CONTRATO DE LOCAÇÃO, mediante as cláusulas e condições que aceitam, ratificam e

outorgam, por si e seus sucessores.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente Contrato tem por objetivo a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA

FUNCIONAMENTO DA DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL. LOCALIZADA NA RUA JÚLIA

ROCHA. S/N° - CENTRO. BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI.

PARÁGRAFO ÚNICO - A licitação é dispensável para a presente locação, com fundamento no

art. 74, inciso V, da Lei 14.133/2021 e pela Lei Federal n°. 8245, de 18.10.91 e suas alterações,

e as demais disposições legais e regularmente aplicáveis á espécie, e de conformidade com

processo de Inexigibilidade de Licitação n°. 054/2025.

GHPI: 41.822.17t/000l-ft0
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CLÁUSULA SEGUNDA - DESTINAÇÃO

O imóvel ora locado destina-se ao FUNCIONAMENTO DA DELEGACIA DE POLÍCIA

CIVIU LOCALIZADA NA RUA JÚLIA ROCHA. S/N° - CENTRO. BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-

Pl.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2025, a contar de sua

assinatura e correspondente publicação, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei

14.133/2021, mediante acordo entre as partes, através de termo aditivo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, desde

que comprovada a adequação do imóvel para a satisfação dos interesses estatais e a

compatibilidade com o valor de mercado, segundo os requisitos exigidos pelo art. 74, inciso V,

da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA - ALUGUEL

O aluguel mensal do imóvel, objeto desta locação, será de R$ 1.917,72 (um mil,

novecentos e dezessete reais e setenta e dois centavos), perfazendo um total de R$ 23.012,64

(vinte e três mil, doze reais e sessenta e quatro centavos) em 12 (doze) meses, conforme

proposta aprovada nos autos do processo de inexigibilidade supracitado, sendo o pagamento

efetuado através de transferência bancaria em até dez (10) dias do mês subsequente ao

vencido.

§r - O reajuste do aluguel fixado nesta cláusula deverá ser realizado por apostilamento, por

meio do IGPM ou, na insubsistência deste, por outro índice que vier a substituí-lo .

§2° - Será permitido o reajuste desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a

contar da vigência deste contrato ou da data do último reajuste.

§°3 - Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio

de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a adoção de preço

compatível ao mercado de locação no município em que se situa o imóvel.

CHPi: 41.822.178/0901-80
Praça Chuk|ulnhoEiaquiei2222, Centro

CEP:648B8-000 - Baixa Grande do Ribeiro Piauí
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CLÁUSULA QUINTA - COBRANÇA DE ALUGUEL

O aluguel será cobrado pelo LOCADOR, mediante a apresentação da respectiva fatura

ou recibo, elaborados com observância da Legislação em vigor, e pago até o 10° (décimo) dia

útil do mês subsequente ao vencido, creditado em conta corrente indicada pelo LOCADOR,
através de Ordem Bancária.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

Conforme Art. 23 Lei 8.245/91, o LOCATÁRIO é obrigado a:

I - servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza

deste e com o fim a que se destina, devendo tratá-lo com o mesmo cuidado como se fosse

seu;

II - restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, conforme vistoria realizada

no início da locação, salvo as deteriorações decorrentes do seu uso normal;

III - levar imediatamenteao conhecimento do iocador o surgimento de qualquer dano ou

defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

IV - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,

provocadas por seus agentes públicos, visitantes ou quaisquer outras pessoas que tenham

permanecido no imóvel sob sua autorização;

V - não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio e por
escrito do Iocador ;

VI - entregar imediatamente ao Iocador os documentos de cobrança de tributos, bem como

qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele,
locatário;

VII - pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás, água e esgoto do
imóvel locado;

VIII- permitir a vistoria do imóvel pelo Iocador ou por seu mandatário, mediante combinação
prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e examinado por terceiros,

na hipótese prevista no art.27 da Lei 8.245/91;

CNPJ: 41.822.178/0001-t0
PraçaChuiquinhoEzequíftl2222, Centro

C£P:84868-000 - Baixo Grande do Ribeiro Piou!
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IX - pagar as despesas ordinárias de condomínio.

CLÁUSULA SÉTIMA - BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O LOCATÁRIO poderá executar todas as obras, modificações

ou benfeitorias sem prévia autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a

utilização do imóvel estiver comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa

a continuação do presente contrato de locação. As benfeitorias necessárias que forem

executadas nessas situações serão posteriormente indenizadas pelo LOCADOR.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão

indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis, caso haja

prévia concordância do LOCADOR. Caso não haja concordância na indenização, poderão ser

levantadas pelo LOCATÁRIO, finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a

substância do imóvel.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATÁRIO

venham causar algum dano ao imóvel, durante o período de locação, esse dano deve ser

sanado às expensas do LOCATÁRIO.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO

Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR reaver

o imóvel alugado (art. 4“ da Lei n°. 8.245/91).

Ao LOCATÁRIO reserva-se o direito de, no interesse do serviço público ou em

decorrência de motivos supervenientes, rescindir o presente contrato, sem qualquer ônus,

mediante aviso prévio de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas oriundas deste contrato serão custeadas por recursos do Orçamento

Municipal, assim classificadas: FPM/ ICMS/ ISS E OUTROS RECURSOS PROPRIOS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI.

CNPJ: 41.822.178/0001-80
PracQ Chulqulnlra Ezoqutel 2222, Centro

CEP:&48S8’000 - Baixa Grande do Ribeiro Floui
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PARÁGRAFO ÚNICO - Será providenciado empenho na dotação orçamentária própria no

exercício correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

Conforme Art. 22 da Lei 8.245/91, o locador é obrigado a:

I - entregar ao locatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina;

II - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;

III - manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

IV - responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

V - fornecer ao locatário descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua entrega,

com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;

VI - fornecer ao locatário recibo discriminado das importâncias por este pagas, vedada a

quitação genérica;

VII - pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas

compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente ou de seu

fiador;

VMI - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro complementar contra fogo que

incidam ou venham a incidir sobre o imóvel;

IX - pagar as despesas extraordinárias de condomínio;

X - exibir ao locatário, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que estejam

sendo exigidas;

XI - manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, especialmente

as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal.

PARÁGRAFO ÚNICO: As partes estipulam o pagamento de multa no valor de 03 (três)

alugueres vigentes à época da ocorrência do fato, a ser aplicada ao LOCADOR, respeitando-se

GH?il 41.S22.n8/9001-e0
PracQ ChuíquInhQ Ezeoulel 2222, Cen^

CEP:64868-000 - Boixa Gronde do Ribeiro fHoul
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O devido processo legal, caso este venha a infringir quaisquer das cláusulas contidas neste

contrato .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VINCULAÇÃO

O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade de Licitação n°. 054/2025, referente

ao processo administrativo n° 075/2025, ratificada pela autoridade superior e publicada no
D.O.M.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICAVEL

Este contrato é regido por normas de direito privado, parcialmente derrogadas por

normas de direito público e, em especial, pelas seguintes: LC 101/2000, Lei 4.320/64, Lei

9.784/99, Lei 8.245/91 e Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

O LOCADOR reconhece os direitos da administração em caso de rescisão administrativa

prevista na Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ACOMPANHAMENTO E FISCAUZAÇÂO

Durante a vigência deste contrato, o acompanhamento e a fiscalização serão exercidos

por um servidor designado para esse fim.

PARÁGRAFO ÚNICO: O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências

referentes ao descumprimento deste contrato, solicitando ao LOCADOR as providências

necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Comum Estadual da Comarca de Ribeiro Gonçalves - PI para dirimir

toda e qualquer questão que derivar deste contrato.

CNRJ: 4L822.17t/060l-80
PraçaChuiquinhoEzoquleí2222, Centro

CEP:64868’000- Bolxa Gronde do Ribeiro Píauí
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E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato assinado

pelas partes, em 02 (duas) vias, de igual teor, para um só efeito, juntamente com as

testemunhas abaixo.

Baixa Grande do Ribeiro-PI, 20 de Janeiro de 2025.

ADELMAR CASTRO SILVA

CPF N° 478.948.491-20

LOCADOR(A) /

JO: SOUSA

IO(A)

Prei

Testemunha:

Testemunha:

CNPJ: 4l.iâ.178/0001-a0
Pracg ChulquínhoEzgquiel2222, Centro

CEP:64868-000 - Salxo Grande do Ribeiro Pknil
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EXTRATO DE CONTRATO

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, INCISO V, DA LEI 14.133/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 066/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 075/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO W 054/2025

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI.

CNPJ NO. 41.522.178/0001-80

ENDEREÇO: PRAÇA CHIQUINHO EZEQUIEL - 222 - CENTRO - BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI.

CONTRATADA;

ADELMAR CASTRO SILVA

CPF NO 478.948.491-20

OBJETO:

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL, LOCALIZADA NA RUA
JÚLIA ROCHA, S/NO _ CENTRO, BAIXA GRANDE DO RÍBEIRO-PI.

VALOR: R$:1.917,72 (UM MIL, NOVECENTOS E DEZESSETE REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS),
PERFAZENDO UM TOTAL DE R$ 23.012,64 (VINTE E TRÊS MIL, DOZE REAIS E SESSENTA E QUATRO

CENTAVOS) EM 12 (DOZE) MESES.

GESTOR DO CONTRATO: ÉRIKA LAURENE“sÕÃRES DA SILVA, CPF N® 072.299.253-59

FISCAL DO CONTRATO: BRUNNA BRITO RIBEIRO, CPF No 055.801.844-56

DATA DA ASSINATURA: 20 DE JANEIRO DE 2025

SIGNATARIO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI, CNPJ N^. 41.522.178/0001-80

(LOCATÁRIA)

ADELMAR CASTRO SILVA, CPF NO478.948.491-20 (LOCADOR)

CNi».l: 41.822.178/0001-a0
ProcQChuiquínhoEzequiel2222, Centro

CEP:84868-000- Seixa Grande do Ribeiro Piau!

Fon»; (8S)3S70-Y473 EMAIL: pir«fefturad^Íxograná«$boLeefn.br
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o PreftHo Muniapsi dc Baixa Grande do RtbeÍTo, no uso de suas ambaiçâtt legais,

analim imiuiciosanieme a documonaçio reiaüva i Inexigibiiidade de Licitação n* 0S3/2025. com

iioaiidade de fivanalizar cosoato para a LOCAÇAO OT IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA

S.ALA DO EMPREENDEDOR-SEBRAE DO MOüCtPIO DE BAD(A GRANI® DO RIBEIRO-PI.

LOCALIZADO NA RUA IZrttóRIO GOV®S, 2532 - CENTRO. BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-

Ratifico a INEXJCaiUDADE DE UOTAÇÂO JV P54^W5 coofame parecer da

CcHOissSoPemiaBente de Ucittçãoe de acordo como que coosa dos autos deste proc«so. Autonz8«k>

3 fotroalizaçâo de conpRto para a seguii^e loct^;
PI.

Com respaldo ao inciso V do Artigo 74 da Lei o” 14.133/2021, obedecotão ot pieceitos <U

mesma Lei que rege m Itcúaçdes públicas, para atender necessidade desta Prefeitura
• LOCAÇAO de LMÓm PARA FÜNaONAMENTO DA DELEGACIA DE POLÍCU

CIVIL, LOCALIZADA .NA RUA JÚUA ROCHA, S/N* - CE-NTRO, BAIXA GRANDE

DO RIBEIRO-PI - LIQTANIE VXNCEIKW: ADELMAR CASTRO SILVA. CPF

COM VALOR DO ALUGUEL MENSAL DE Ri 1.917.72 fUM .MIL

reais e setenta e dois centavosl

RESOLVE

Concoidar com o Parecer da Contislo I^Rnaaeme de LksfaçSo e Homolr^ o resultado da

le^ida .WX103n.iDA]:® D£ UCITAÇAO a* qsimis. p«a ftm de declarar veoeedor o

licitame: MCrrA.NTg VByCBDCHIt MARIA BE .ffiSUS ROCHA DE SOUSA. CPF

gr217J75JtML COM VALOR DO ALUGim MEN&AL DE RS 1J17.71 ftJM MIL.

MOVECENTQS E PEnaWFTE BEAIS E SETENTA E DOIS CENTAVnSL Observando obrigaíorianíenteo preço de iKícido, ctmresjaUa no Hwse V do Artigo 74 da L« n"

14.133/'2025, obedecendo os jatcem da mesm Lei ^ erge as Bdtações p^icas.

Baixa Grande do
Ooe devcrí ser adjudicada a locaçio prevista na Inexigibilidade de Licttaçio «n ^Jreco

Baixa Orsode do Ribeim (Pl). 17 de janeiro de 2025.
<PI), 17 ite jaadro de 2025.

í_

JOSÉLmSOUSA

Prtfàto Munkipal
JOSÉ LUJS SOUSA

h*f€ií» Momíc^

ld:0E28A93E9DF56A4C ld:07384DE4CA436A18

GOVERNO MUNICIPAL DEIGOVERNO MUNICIPAL OE

'DO • s neagQ araoa

amSo:
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RMDAMDrroLEGAL ART. 74, INOSO V, OA lE 14.133/2021
COlíTRATD ADMINISTRATIVO N*» 066/2025

PROCKSO ADMINISTRATIVO HP O7S/2025
INBQGIBIUOAOE DE UOTAÇÂO N» (54/2025

O Prefeito Municipal de Baixa Grende do Ribeiro, no uso de suas atribuições legais, após

analisar minuciosamenlc a documentação erUtiva á IneagMidadc de Licitaçio n* 054/2025, com

finalidade de íixmaiizar contrato para a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA

DELEGADA DE POLÍCIA CIVIL. LOCALIZADA NA RUA JÜUA ROCHA SN» - CENTRO,

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI.

Com respaldo no inciso V do Artigo 74 da Lei n» 14,133/2021. obedecendo os preceitos da

mesma Lei que rege as üciaçôcs púWicas, para attsider necessidade desta Prefeitura.

I CONTRATANTE:
! PREFEITURA MWIQPAL DE BAIXA GRANDE 00 RIBEIRO - PI.
CM»3 NO. 41.S2Z178/0001-80

BVDKECO: FRACA CHIcmOEZEIMa-222 SARA GRAM3E DO
CONTRATADA;

ADELMAR CASTRO SILVA

CPFNO478.9«.49l-20

í

RESOLVEOB3ETO:

l IDCAÇto DE IMÓVEL PARA FUNOONAMEim) DA OElfGAOA DE POdCIA CMU LOCALIZADA NA RUA
i JUIA ROOiA. S/NO - (BlTRa BAIXA GWWOE DO RIBERCWJI.

! VALOR; R$:L91772 (UM MU, NOVECBíTOS E OgffiSSETf WSS E SSTBITA E DOIS CBíTAVOS),
1PERFAZBVOO L« TOTAL DE RS 23J)12,64 (VINTE E Ités MIL, DOZE REAIS E SESSENTA E OUATRO

I CENTAVOS) EM 12 (D02E} MESES. ,

rG^ÍÕRDÕCÕNTRÃTÕF^
inSCALDOCOAmUTO:6]dMMSRrrOIUBOI»,C?FNOOSJOLãÍ?K

DATA DA ASSmATURA; 2õ DE JANORO DE 2025 1

ÕGNATAIIK):

P^^^ MUNOPAL DE BAIXA GRANDE DO RIKIRO - PI, CNPl No. 41.522.178/ÍX)01-80

ADELMAR CASTRO SILVÃ OT N°478.»46.491-2Q (LOCADORl j

Concordar cora o Fbnrcca da Oanissio de L e Homologar o resultado da

referida INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇAO n» 054/2023. para fim de declarar vencedor o seguinte

licitame: LICITANTE -«1^111^1 flin " '
YALQB P9 ALligVEI. M6MSAL Pg Rf i .917.73 am mil, novecentos f PEZjtRSftf

REAIS E SETCNTA E DOIS CEXTAVf^sv

y47g.44S.49l.20.COM

Que óeveii ser adjudicada a locaiçào prevista m Inexigibilidade de Licitação

Baixa Grande do Ribeiro (Pi). 17 de janeiro de 2023.

cm apreço.

yosEuissousA
Prefeib) Muiüctpai

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais


